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o INSTITUTO »r rnornçÂo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017. concede a outorga de direito de uso de recurso
hídrico a:

INTEREssADo: Flextronics da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊxcu: Av. Torquato Tapajós, n' 7200, Colônia Terra
Nova, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.454.12010001-10 INscRrÇÃo EsTADUAL:

Foxr: (92) 98183-6463 PRocEssoNo: 0686.2021

E-MAtL: relissandra.silva@fl ex.com

ArrvrDADE: Lançamento de Efluentes Doméstico/Sanitário

CoNDIÇóES DE Uso E INTERVENÇÂo

LocAllzÂÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, n" 7200, Colônia Terra Nova, nas
coordenadas geográficas: 03o00'52,05" S e 60'01'36,30" O, Manaus-AM.

BAcrA HrDRocR,irrcA/coRpo REcEproR: Bacia Hidrográfica do Tarumã/lgarapé
Tarumã-Açu.

cARcA DE DBo (srior;: 33,3 mg/l (análise do eÍluente, publicada em 0310112024)

vAzÂo DE LANÇAMENTo: 4,23 m3lh

FTNALIDÂDE: Lançamento dg Efluentes Domésticos/Sanitário

PERioDo DE BoMBEAMf,NTo: 24 horas/dia; 31 dias/mês; 12 meses/ano

PRAzo DE VALIDADE DESTA OUToncI: 05 Axos

.\lcncàrr:
. A oulorga de dircito de uso de recursos hidricos e o ato administrativo mediante o qual o poder pühlico ourorgante (tJniâo.

estado ou Distrito tederal) làculla ao outorgado (requeÍente) o direrto de uso dos recu6os hidricos. por lempo
determinado

. liste ato administrativo coútem em seu veÍso l0 obrigrçõas do outorgrdo,

. A outorga de direilo de uso de recuÍsos hidricos nào subslitui o licenciaÍnento ambiental da atividade.

. A cobrança pelo uso de recursos hidricos será realizada após a Íixaçâo de valores de acordo com Ân. 25 da lei estadual
, 3.1ó7dc27/08/200TcombasenoPlanoEstadualdeRecursosllidricos

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMÍ
ínstagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N' 07 4t2025

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Dirlrio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado. devendo a cópia ser
encaminhado a este trPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações. que constam no
proce§§o no 068ó.2021.

3. As condições de outorga avençadas neste ato podeqão ser alteradas ou suspensas.

sem que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma perrnanente ou temporiiria, deverá ser objeto de outro requerimento. a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;
5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à

vida. à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legistação federal, estadual ou municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 (cento vinte) dias do término da validade da outorga. para a
renovaçâo da mesmal

8. Enquanto não estiverem definidos os parâmetros de classificações e os

enquadramentos de corpos de água de domínio estadual. utilizar-se-á
subsidiariamente o disposto nas seguintes resoluções CONAMA n" 357, de 17 de

março de 2005 e CONAMA n'430, de l3 de maio de 201 L
9. O interessado deve apresentar semestralmente as análises fisico-químicas e

bacteriológicas do efluente (CONAMA no 430, de l3 de maio de 201l). coletadas
na entrada e saída da ETE, realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM e

ART do profissional habilitado.
10. O interessado deve apÍesentar semstralmente as análises fisico-químicas e bacteriológicas

do efluente, coletadas na entrada e saida da ETE's, realizadas por laboratório cadastrado

neste IPAAM, com o mínimo os parâmetros: pH, materiais sedimentáveis, ausência de
materiais ,lutuantes, dureza total, condutividade elétrica, turbidez, cor verdadeira,
fósforo total, substâncias solúveis em hexano (óleos e grâxas), sulfeto, nitrogênio
amoniacal, nitrâto, nitrito, sólidos dissolvidos totais, DBOs, DQO, coliformes. totais e

termotolerantes, teDperaturâ, no caso de sistema de tratamento de esgoto doméstico.

conforme Resolução CONAMA n" 35712005, 43012011 e caracteÍísticas dos corpos

hídricos de domínio estadual. No caso de sistema de esgotamento industrial, atender as

condições e padrÕes especificados no aft.ldd Resolução CONAMA n" 430/2011 e

características dos corpos hídricos de domínio estadual para entrada e saídâ dâ estação.

Todas as análises devem ser acompanhadas de Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART de profissional habilitado.


